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Município de Pedro Canário 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

  
  

Pregão Eletrônico Nº 000021/2024 
Processo(s) Administrativo(s) Nº 000495/2024 

ID CIDADES: 2024.054E0700001.02.0023 
  
  

MODALIDADE: Pregão Eletrônico 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
  

  

Parte Preliminar 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO (MADEIRA TRATADA, 
MOURÃO, ARAMELISO E FARPADO,GRAMPO, CATRACA) PARA ATENDER 
AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE OBRAS 

SECRETARIA(S) INTERESSADA(S): SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
SERVICOS URBANOS 
  
  

Data de Abertura da Sessão: 26/09/2024 

Horário: 09:00 Horas 
REFERENCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF) 

LOCAL/PLATAFORMA: Portal de Compras Públicas - 
www.portaldecompraspublicas.com.br 
Critério de Julgamento: MENOR PREÇO LOTE 

Modo de disputa: ABERTO 
  
  
  
  
  
 
 
 
 
 

 
  
  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

MUNICIPIO DE PEDRO CANÁRIO/ES, pessoa jurídica de direito público, por determinação do 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, por intermédio do seu Agente de 
Contratação/Pregoeiro, que abaixo subscreve, designado pela Portaria 0824/2023 de 
03/04/2023, com interesse da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVICOS URBANOS, 
torna notório que realizará licitação de REGISTRO DE PREÇOS na Modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, visando a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO (MADEIRA TRATADA, 
MOURÃO, ARAMELISO E FARPADO,GRAMPO, CATRACA) PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA SECRETARIA DE OBRAS, especificados nos anexos deste Edital, sob o 
regime de MENOR PREÇO LOTE, a qual será processada e julgada em conformidade nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, 
e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e 
tudo em conformidade com o Processo 000495/2024. 
  
DO OBJETO  
  
O objeto da presente licitação é: O REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL DE CONSUMO (MADEIRA TRATADA, MOURÃO, ARAMELISO E 
FARPADO,GRAMPO, CATRACA) PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE 
OBRAS, conforme condições, quantidades e exigências contidas neste Edital e seus ANEXOS. 
  
A presente licitação será realizada com o critério de julgamento por "MENOR PREÇO POR 
LOTE". 
  
O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme acima, observadas às 
especificações e valores máximos aceitos pela Administração. O critério de julgamento adotado 
terá observância às exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 
objeto e seus preços. 
  
1. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
  
1.1. As despesas para atender esta licitação, estarão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da Secretaria(s) e que constam no processo administrativo em 
destaque. 
 
2. DO CREDENCIAMENTO e PARTICIPAÇÃO 
  
2.1 O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS que 
permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA 
ELETRÔNICA.  
 
2.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br;  
 
2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a esta licitação.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
 
2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. Poderão participar desta Licitação todas as empresas ou 
sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e 
credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, 
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.                                                                 

  
2.6 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS.  
 
2.7 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e 
no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021. 
 
2.8. Não poderão participar desta licitação os interessados:  

2.8.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 
da legislação vigente;  
2.8.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  
2.8.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  
2.8.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 
14.133/2021; 
2.8.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação;  
2.8.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).  

 
2.9. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 
15 da Lei nº 14.133/2021.  
 
2.10. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

2.10.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 
e que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte;  
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2.10.1.1. Nos lotes exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;  
2.10.1.2. Nos lotes em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de 
o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 
123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.  
2.10.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;  
2.10.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;  
2.10.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
2.10.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;  

2.10.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente;  
2.10.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 
5º da Constituição Federal;  

2.10.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 
ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas 
na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991.  

 
2.11. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
3. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
  
3.1 O certame será conduzido pelo(a) Pregoeiro(a), com o auxílio da equipe de apoio, que terá, 
em especial, as seguintes atribuições: 
 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 
preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 
  
3.2 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante; 
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3.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
  
3.4 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que, cumpram satisfatoriamente os termos do Edital. 
  
a) Por se tratar de licitação de ampla concorrência, defini-se que: 
Fica permitida a participação de TODOS os interessados nos itens/lotes licitados, não havendo 
exclusividades ou restrições. 
 
No tratamento das MEI, ME ou EPP, aplicar-se-á no que couber, a legislação em vigor. 
  
3.5 No que couber, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, será concedido tratamento diferençado as ME's e EPP's. 
  

3.6 Não poderão disputar esta licitação: 

aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a 
ela necessários;  

pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

agente público do órgão ou entidade licitante; 

pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
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Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, deverá ser esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelo telefone: 3003-5455, ou, através do e-mail: 
falecom@portaldecompraspublicas.com.br 
  
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
  
4.1.  Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br e até a data e hora marcadas para abertura da sessão, os 
licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto ofertado e preço, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então, encerrar-se-
á automaticamente a fase de recebimento de propostas.)   
4.1.1 –  A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de 
sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total 
das obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação. 
 
4.2.  O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
  
4.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte DEVERÃO encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. O fornecedor enquadrado como 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em 
campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 
2021. 
 
4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
  
4.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
  
4.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 
  
4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
 
4.8 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
  
5.1. O licitante deve cadastrar seus preços na plataforma PORTA DE COMPRAS PÚBLICAS 
no campo LOTES onde será disputado os lances, contendo os seguintes campos abaixo: 
  
5.1.1. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 
5.1.2. Unidade de medida, conforme Termo de Referencia; 
5.1.3. Quantidade do Item/Lote, conforme Termo de Referencia; 
5.1.4. Valor unitário contendo até duas casas decimais; 
5.1.5. Valor total do item ou lote, e; 
5.1.6. Marca, Fabricante e Modelo (no que couber); 
 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
  
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente sobre o fornecimento dos bens/produtos. 
  
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
  
5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
  
5.6. O licitante deverá declarar, para cada item/lote, em campo próprio do sistema, se o 
produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de 
preferência indicados no Termo de Referência, se houver e/ou necessário. 
  
5.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas e neste EDITAL, quando participarem; 
  
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 
  
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
  
6.2. O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital e seus 
Anexos, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas 
no Termo de Referência.  
  
6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
  
6.3. O sistema eletrônico ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
  
6.4. O sistema eletrônico disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) 
Pregoeiro(a) e os licitantes. 
  
6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  
  
6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor TOTAL do LOTE. 
  
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. Contendo cada lance, no máximo 02 
(duas) casas decimais relativas à parte dos centavos. 
  
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
  
6.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
  
6.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
  
6.10. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances.  
  
6.11. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação.  
  
6.12. O Critério de julgamento será o de menor preço ou maior desconto, conforme definido 
neste Edital e seus anexos.  
  
6.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
  
614. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte (quando houver), uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificará em coluna própria às microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
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empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
  
6.15. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
  
6.16. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
  
6.17. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
  
6.18. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
  
6.19. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 
que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  
  
6.20. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
  
6.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
6.21.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 
6.21.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
6.21.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
6.21.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
 

6.22. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

6.22.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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6.22.2 empresas brasileiras; 

6.22.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.22.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

6.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) 
SOLICITARÁ da empresa arrematante que efetue o lançamento dos valores atualizados na 
plataforma (EM LOCAL APROPRIADO), no prazo de 10 (dez) minutos após a convocação, 
sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO e PENALIDADES cabíveis, no caso de não 
cumprimento. Em caso de dúvidas sobre o lançamento dos valores unitários, favor entrar 
em contato com a plataforma Porta de Compras Públicas. 

6.23.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

6.23.2. CASO A EMPRESA ARREMATANTE NÃO APRESENTE O REAJUSTAMENTO, ELA 
SERÁ DESCLASSIFICADA DO CERTAME. 

6.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
  
7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA ARREMATANTE/VENCEDORA. 
  
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021 e legislação correlata.  
  
7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que 
apresentar preço manifestamente inexequível. 
  
7.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 
  
7.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
  
7.5. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, 
sob pena de não aceitação da proposta. 
  
7.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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7.7. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará, 
juntando nos autos, a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
  
8. DA HABILITAÇÃO 
  
8.1.  A documentação de habilitação deverá ser apresentada exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico – http://www.portaldecompraspublicas.com.br e somente pelo licitante 
vencedor, nos termos do Art. 63, II da Lei 14.133/2021. 
8.1.1 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 
lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
 
8.2.  Após solicitação, a empresa arrematante deverá apresentar os documentos de 
habilitação no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período: 
I - por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de contratação ou;  
II - de oficio, a critério do pregoeiro ou da comissão de contratação, quando constatado que o 
prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital para a 
verificação de conformidade. 
  
8.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão 
estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 
  

8.4. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e 
IN 73/2022, art. 39, §4º): 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
e 

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

 
8.5. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
  
8.5.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
  
8.5.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
  
8.5.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
  
8.5.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
  
8.5.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
  
8.5.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 
Lei nº 5.764, de 1971; 
  
8.5.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações, ou, da 
consolidação respectiva; 
  
8.6. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
  
8.6.1. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
fornecido pela Caixa Econômica Federal. 
  
8.6.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
  
8.6.3. Comprovação de Regularidade perante a Fazenda Municipal: Certidão dos Tributos 
relativos ao domicílio ou sede do proponente. 
  
8.6.4. Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e relativa aos tributos relacionados com o objeto 
licitado. 
  
8.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, fornecida no sítio eletrônico do Tribunal 
Superior do Trabalho: www.tst.gov.br - Em atendimento a Lei 12.440/2011 e a Resolução 
Administrativa do Tribunal Superior do Trabalho nº 1470/2011. 
  
8.7. REGULARIDADE CADASTRAL: 
  
8.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 
  
8.8. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
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8.8.1 - PARA MEI, ME e EPP: 
a) Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial e Recuperação Extrajudicial, expedida 
pelo Distribuidor da sede do licitante. 

Se o licitante estiver participando com empresa filial nessa licitação, deverá apresentar 
“também” a Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial e Recuperação 
Extrajudicial da filial participante. 

 
8.8.2 – PARA DEMAIS EMPRESAS: 
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

a.1) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade; 
a.2) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 
social.  
a.3) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, 
ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador; 

b) Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial e Recuperação Extrajudicial, expedida 
pelo Distribuidor da sede do licitante   
 
8.9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E DECLARAÇÕES 
  
8.9.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividades pertinentes, compatíveis em 
características, quantidades e prazos, mediante apresentação de atestado de capacidade 
técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatíveis com o objeto 
desta licitação, devidamente assinado pela pessoa responsável, preferencialmente em papel 
timbrado da empresa emissora.  
  
8.9.2. Apresentação da DECLARAÇÃO UNIFICADA (MODELO ANEXO) abaixo: 
a) de que atende aos requisitos de habilitação;  
b) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou municipal; 
c) Não há superveniência de fato impeditiva para a habilitação da proponente, sob as penas 
cabíveis; 
d) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei 9.854 de 
27/10/99); 
e) Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado público ou membro 
comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 
 
8.9.3. Sendo a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 
poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida 
pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
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8.10. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 
prazo para regularização.  
  
8.11. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital e seus Anexos. 
  
9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
  
9.1. O pregoeiro PODERÁ solicitar da licitante declarado vendedor, a sua proposta final, 
devendo encaminhar no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no 
sistema eletrônico, contendo o valor vencedor e deverá: 
  
9.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 
pelo licitante ou seu representante legal. 
  
9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
  
9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
  
9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso  
9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 
  
9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação. 
  
9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 
  
9.6. A(s) proposta(s) que contenha(m) a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
  
10. DOS RECURSOS 
  



                                                                         

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO CANÁRIO  

 Estado do Espírito Santo 

 

Município de Pedro Canário 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 

10.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 
ata de julgamento. 

10.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 
3 (três) dias úteis, contados da data do encerramento da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

  
11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
  
11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
  
11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
  
11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 
  
11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
  
11.2.1. Todas as convocaçõs, após a fase de disputa, solicitação de amostras, diligências e 
outras no decurso do procedimento licitatório, se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou 
e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
  
12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
  
12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 
autoridade superior competente (Art. 71 da Lei 14.133/2021), caso não haja interposição de 
recurso e após a regular decisão dos recursos apresentados. 
  
12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
superior competente homologará o procedimento licitatório.  
  
13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 
(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

13.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

13.3 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 
no sistema de registro de preços. 

13.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para 
o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições. 

13.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

13.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado  
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14. PRAZOS, CONDIÇÕES DA ENTREGA DOS MATERIAIS E VALIDADE 
  
14.1. A entrega dos materiais será programada em conformidade com a determinação da 
SECRETARIA(s) MUNICIPAL(is) SOLICITANTES, sendo entregue os quantitativos conforme 
pedido da Secretaria.  
14.2 Os materiais serão entregues na data programada e no endereço indicado pela 
SECRETARIA(s) MUNICIPAL(is) SOLICITANTES, obedecendo aquilo que consta no Termo de 
Referência e afins; 
14.3 Os materiais deverão ser entregues em perfeitas condições de uso e de acordo com as 
especificações estabelecidas no Edital, observando-se, também os prazos de entrega 
estabelecidos para que se declarem os aceites.  
14.4 O Objeto da licitação será recebido previamente para verificação de atendimento aos 
requisitos editalícios e posteriormente o recebimento total com o devido ateste de recebimento 
da nota fiscal.  
14.5 Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades.  
14.6 Nos termos da Lei, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega 
dos materiais, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
  
15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
  
15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas.  
 
15.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice IPCA/IBGE, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

15.2.1. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

 
15.3. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  
 
15.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 
15.5. O reajuste será realizado por apostilamento.  
 
16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
  
16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência em consonância com a lei. 
  
17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
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17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência e/ou minuta do contrato.  
  
18. DO PAGAMENTO 

    
18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, e/ou 
minuta do contrato anexos deste Edital. 
  
19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de serviço que cometer quaisquer 
das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam:  

19.1.1. Dar causa à inexecução parcial do Contrato;  

19.1.2. Dar causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

19.1.3. Dar causa à inexecução total do Contrato;  

19.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

19.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  

19.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

19.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado;  

19.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do Contrato;  

19.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

19.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

19.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 
lances;  

19.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;  

19.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

19.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

a) Advertência quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156 §2º, da Lei nº14.133/21; 

b) Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30(trinta) dias;  
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b.1) Ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias de atraso, fica autorizado à CONTRATANTE 
a rescisão contratual por culpa da CONTRATADA, convertendose a multa em 
compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato.  

O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA;  

b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas 
nos itens “c” e “d” abaixo:  

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos 
subitens “e”, “f”, “g” e “h” do item 12.1 do Termo de Referência, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave conforme art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/21;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos.  

19.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATATE (art. 156, §9º da Lei nº 
14.133/21).  

19.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º da Lei nº14.133;  

19.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazode 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/21)  

19.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/21).  

19.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o rito procedimental previsto no Capítulo I do Título IV da Lei 14.133/2021 – Das 
Infrações e Sanções Administrativas.  

10.5.1 - Na aplicação das sanções serão considerados os aspectos elencados no art. 156, 
§1º, da Lei nº14.133/21.  

10.5.2 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159).  

10.5.3 – O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15(quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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20. DIVULGAÇÃO, IMPUGNAÇÃO E DO ESCLARECIMENTO 

20.1. As empresas interessadas em participar do certame deverão retirar o edital nos sites 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ ou https://www.pedrocanario.es.gov.br, ficando 
obrigadas a acompanhar as publicações referentes à licitação nestes endereços eletrônicos, no 
Diário Oficial do Estado do Espírito Santo, tendo em vista a possibilidade de alterações, 
disponibilização de informações e avisos sobre o procedimento do pregão eletrônico.  

20.2. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação ou para solicitar 
esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 
da data de abertura da sessão pública. 

20.3. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos 
EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

20.4. O Agente de Contratação/Pregoeiro ou a Comissão de Contratação, quando o substituir, 
responderá aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis 
contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 
do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Termo 
de Referência e seus anexos.  

20.5. A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional 
que deverá ser motivada pelo Agente de Contratação/Pregoeiro ou pela Comissão de 
Contratação, quando o substituir, ou ainda pelos responsáveis pela elaboração do Termo de 
Referência e seus anexos, nos autos do processo de licitação 

20.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
  
21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
  
21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e 
durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF. 
  
21.3. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
  
21.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
  
21.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
  

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.pedrocanario.es.gov.br/
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21.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
  
21.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 
  
21.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 
  
21.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
  
21.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br e no www.pedrocanario.es.gov.br (aba licitações), 
nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
  
21.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
  
21.12.1. ANEXO I - Modelo de proposta; 
21.12.2. ANEXO II - Modelo de Declaração Unificada 
21.12.3. ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços   
21.12.4. ANEXO IV - Minuta de Contrato 

ANEXO - Termo de Referência; 
ANEXO - Relação dos Objetos/Serviços a serem Contratados 

  
   

Pedro Canário/ES,  11 de setembro de 2024 
  

  
 André de Jesus Silva  

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.pedrocanario.es.gov.br/
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MODELO 
PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

  

ITEM LOTE ESPECIFICAÇÃO MARCA/MODELO UNID QUANT UNIT TOTAL 

1 1             

2 2             

3 3             

... ...             

... ...             

  
Os valores unitários e total da proposta deverão ser preenchidos preferencialmente em 
algarismo e por extenso, para cada item cotado. 
  
Valor Total da proposta por extenso: ________________________ 
  
Prazo de validade da proposta: ________________________ 
  
DECLARO que nos preços ora propostos e naqueles que porventura vierem a ser ofertados 
através de lances, estão incluídos todos os custos que se fizerem indispensáveis à perfeita 
entrega dos materiais objeto desta proposta. 

· INCLUIR DEMAIS DECLARAÇÕES E EXIGENCIAS DO EDITAL E TERMO DE 
REFERÊNCIA 

  

  
Razão Social:___________________________________________________________ 
CNPJ: ________________________________________________________________ 
Endereço:_____________________________________________________________ 
Telefones: ______________________________ 
FAX: ______________________________ 
E-mail: _______________________________________________________________ 
Banco: _________________________ Agência: __________ Conta: _______ 
Nome do representante legal para assinatura do contrato: _______________________ 
CPF: __________________________ Ident. __________________________________ 
Domicilio e cargo na empresa _____________________________________________ 
Profissão: _____________________________________________________________ 
Local/Data: _____________________________________________________ 
  
  

________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 
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MODELO DECLARAÇÃO UNIFICADA 

  

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF Nº __________________, sediada a 
_________________________________(Endereço Completo). 

  

DECLARA, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, 
sob a modalidade Pregão Eletrônico nº ____/____, instaurada pela Prefeitura Municipal de Pedro 
Canário - ES, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, 
em qualquer de suas esferas. 

DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

DECLARA que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em 
observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99. 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob 
a modalidade _______________ nº_______, instaurada pelo Município de Pedro Canário - ES, 
não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro 
comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

  

(Local e Data): ______________-_____,_____/______/20____. 

  

 ___________________________________ 

  

(Nome e Documento de Identidade do Declarante):  
  

OBS. Esta declaração deverá ser emitida PREFERENCIALMENTE em papel timbrado da 
empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ. 

  
 
 
 

 



                                                                         

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO CANÁRIO  

 Estado do Espírito Santo 

 

Município de Pedro Canário 

MINUTA DA ATA 
  
Processo nº 00/202x 

Pregão nº 000000/202x 

Ata nº ___/202x. 
  
O Município de Pedro Canário, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 
28.539.872/0001-41, com Sede à Rua São Paulo, n.º 2020, Bairro Boa Vista, Pedro Canário/ES, 
adiante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. 
_______, brasileiro, (Estado Civil), (Profissão), portador da CI (RG) nº _____, inscrito no CPF 
sob o n.º_______, residente nesta Cidade e a Empresa _____________________, doravante 
denominada CONTRATADA, com sede ________(endereço completo)________, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº _____________________ neste ato representada pelo _______(condição 
jurídica do representante)_______, Sr. ________(nome, nacionalidade, estado civil, 
profissão)________ considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, PARA 
REGISTRO DE PREÇOS, sob nº. 00/20XX, do Processos Administrativos nº 00/202x. RESOLVE 
registrar os preços das empresas, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação 
por elas alcançadas por item/lote, atendendo as condições previstas no Instrumento 
Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de 
março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE CONSUMO (MADEIRA TRATADA, MOURÃO, ARAMELISO E FARPADO,GRAMPO, 
CATRACA) PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE OBRAS, especificado 
noTermo de Referência, anexo do Edital, que é parte integrante desta Ata, assim como a 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem em ANEXO.  

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
a esta Ata. 

ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

O órgão gerenciador será SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVICOS URBANOS. 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
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DA VALIDADE DA ATA  

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contato a partir do 1º dia útil 
subsequente à sua publicação, e poderá ser prorrogada, por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 

DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS 

A contratação com os fornecedores registrados nesta Ata de Registro de Preços será formalizada 
pelo órgão ou entidade interessado por intermédio de instrumento contratual ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

O contrato decorrente desta Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida em 
conformidade com as disposições dos arts. 105 a 114 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

REVISÃO E CANCELAMENTO  

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo objeto, nas seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
da ata tal como pactuado, nos termos do art. 124, II, d da Lei nº 14.133, de 2021. 

Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados. 

Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado.  

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, 
será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas.  

Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o gerenciador 
deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art95
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Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá 
proceder ao cancelamento da ata de registro de preços.  

Caso haja a redução do preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora deverá 
comunicar aos órgãos e as entidades que tiverem formalizado contratos, para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual. 

No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor não puder 
cumprir as obrigações contidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente 
o impossibilite de cumprir o compromisso. 

Para fins do disposto neste subitem, deverá o fornecedor encaminhar juntamente com 
o pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre 
que o preço registrado se tornou inviável frente às condições inicialmente pactuadas.  

Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o 
fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento 
do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras 
legislações aplicáveis. 

Havendo cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador deverá convocar os 
fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para 
assegurar igual oportunidade de negociação. 

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à cancelamento da 
Ata de Registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão ou entidade gerenciadora quando:  

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;  

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

Sofrer sanção prevista no art. 156, III ou IV da Lei nº 14.133, de 2021. 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 7.6.1, 7.6.2, e 7.6.4 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, 
desde que devidamente comprovados e justificados: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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Por razão de interesse público;  

Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 

DAS PENALIDADES 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.  

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá 
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

O(s) órgão(s) participante(s) deverá(ão) comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas nos itens 7.6.1, 7.6.2, 7.6.3 e 7.6.4 dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CONDIÇÕES GERAIS 

As demais condições gerais do fornecimento, encontram-se definidas no Edital e seus anexos, 
que são parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

Pedro Canário/ES, de  de 2024. 

[Assinatura Representante do Órgão Gerenciador] 

[Assinatura Representante(s) Legal(is) do(s) Fornecedor(es) Registrado(s)] 
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MINUTA CONTRATO 
  

Processo nº 00/202x 

Pregão nº 000000/202x 

Contrato nº ___/202x. 
  
Aos  ------------- dias do mês de  -------------- do ano de dois mil e XXXXXXX, o Município de Pedro 
Canário-ES, devidamente representado e assistido, e a empresa  -------------------------- por seu 
representante legal, acordam proceder, nos termos do Edital de Pregão em epígrafe, ao Registro 
de Preços referente aos itens anexos discriminado, com seu respectivo desconto. 
  
Por este instrumento particular de contrato que entre si fazem, de um lado  O Município de 
Pedro Canário, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 28.539.872/0001-
41, com Sede à Rua São Paulo, n.º 220, Bairro Boa Vista, Pedro Canário/ES, neste ato 
representado pelo(a) Secretário(a) Municipal de .............................., portador do CPF (MF) nº --
------, residente e domiciliado(a) à ---------------------------, neste instrumento denominado 
simplesmente CONTRATANTE e, do outro, a empresa ----------------------, estabelecida à-----------
-------------------, devidamente inscrita no CNPJ (MF) nº ---------------, representada  legalmente 
neste ato pelo Sr (a) ---------------------------, portador(a) do  CPF (MF) n° -------, residente e 
domiciliado(a) à ------------------------, adiante denominada simplesmente  CONTRATADA, tendo 
em vista o julgamento datado de  -----, referente ao Pregão Eletrônico de Nº 000000/202x, 
devidamente homologado pela Secretaria Municipal de ..................., no processo nº 00/202x, 
têm entre si, justos e contratados, sob a forma de execução indireta, em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 
  
DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO (MADEIRA 
TRATADA, MOURÃO, ARAMELISO E FARPADO,GRAMPO, CATRACA) PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA SECRETARIA DE OBRAS,  conforme disposto na Licitação Pregão Eletrônico 
Nº 000000/2022 cujo edital consta no Processo Administrativo nº 00/202x, conforme proposta 
anexa. 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
1.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
3.1 Não se aplica a garantia de execução no presente contrato 

CLAUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 
VII e XVIII) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, o fiscal de contrato, 
assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
  
CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E PAGAMENTO 

5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

5.4 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
OCONTRATANTE, na condição de TOMADORA DOS SERVIÇOS, reterá o ISSQN (Imposto 
sobre serviços de qualquer natureza) de todos os prestadores de acordo com a lista de serviços 
contida no Artigo 151 da Lei nº 2662/2006-CTM. 
  
PARÁGRAFO SEGUNDO 
Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 
isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 
  
PARÁGRAFO TERCEIRO 
Não serão aceitas cobranças realizadas através de títulos colocados em cobrança através de 
banco ou outra instituição do gênero. 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
As despesas decorrentes do objeto deste Pregão correrão à conta da dotação orçamentária: 
 
277-150000000000 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
PARÁGRAFO ÚNICO 
Para a cobertura das despesas relativas ao presente contrato, serão emitidas Notas de 
Empenho, à conta das dotações especificadas nesta cláusula.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - SUBCONTRATAÇÃO 

7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE (art. 92, V) 

8.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da publicação da Ata de Registro de Preços no PNCP. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA ou IGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

8.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

8.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

8.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO 

9.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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10.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

d) Multa Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

10.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 

10.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

10.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

10.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.8  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

10.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
Aplicar-se-ão os arts. 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133, de 2021, nas situações de extinção 
contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 
12.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como, 
o extrato do presente contrato será publicado no "Diário Oficial dos Municípios" mantido pela 
AMUNES, correndo as despesas por conta da CONTRATANTE. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm


                                                                         

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO CANÁRIO  

 Estado do Espírito Santo 

 

Município de Pedro Canário 

13.1 As controvérsias decorrentes deste contrato serão dirimidas no foro da Comarca de Pedro 
Canário, Estado do Espírito Santo, nos termos do art. 99, I, do Código de Processo Civil, c/c o 
art. 109, I, da Constituição Federal. 
  
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente contrato 
lavrado em quatro vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

Pedro Canário,___ de _________ de 202X. 
  

________________________ 
Prefeitura Municipal de Pedro Canário 

Contratante 
  

________________________ 
Contratada 

  
TESTEMUNHAS: 

1º) ______________________          2º)______________________ 
  

  

  

 



Informações Preliminares do TR

Prazo de Vigência do Contrato/Prazo de Execução: 12 meses

Sistema de Registro de Preços: SIM

Modo de Fornecimento: PARCELADO

Serviço Contínuo: NÃO

Licenciamento Ambiental: NÃO

Admite Consórcio: NÃO

Estudo Técnico Preliminar (ETP): NÃO

Admite Subcontratação: NÃO

Houve Audiência Pública: NÃO

Observações:
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TERMO DE REFERÊNCIA

(AQUISIÇÃO)

1. DO OBJETO

Contratação de empresa especializado com fornecimento de Materiais de

consumo e permanente (arame farpado, arame liso, grampo, mourão,

catraca) por Sistema de ATA de Registro de Preço – ARP, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento,

destinado a atender a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos.

2. DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A aquisição pretendida visa suprir o atendimento da demanda da estrutura

municipal em suas atividades rotineiras ao bem do serviço público, visando

proporcionar a Secretaria o bom andamento dos trabalhos. Os materiais serão

utilizados nas construções de reformas de cercas em diversas áreas do

município como no entorno do lixão em Cristal do Norte, Area do Antigo

Galpão de Obras e demais áreas que tragam riscos a população. Além do que

a madeira de eucalipto tratada possibilita diferentes aplicações, especialmente

na construção civil isso devido à sua resistência, durabilidade, qualidade e

variabilidade na cor, densidade, forma, dureza, dentre outros.

2.2. A contração de pessoa jurídica para o fornecimento do objeto acima

mencionado obedecerá às normas e procedimentos administrativos das Leis

10.52/2002 e 14.133/2021 e suas alterações.

3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

O critério de julgamento estabelecido para esse certame será de MENOR

PREÇO POR ITEM OU LOTE, ficando a critério do Responsável pelo

Departamento de Licitação definir.

4. A DESCRIÇÃO DOS OBJETOS
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Item Especificação Unidade Quantidade

LOTE 01

1
MOURÃO DE EUCALIPTO TRATADO, COM
CCA
(AC-40), ATRAVÉS DO PROCESSO DE
AUTOCLAVAGEM, APROX 2,20m DE
COMPRIMENTO E 6/8 DE DIÂMETRO

UND 1000

2
MOURÃO DE EUCALIPTO TRATADO, COM
CCA
(AC-40), ATRAVÉS DO PROCESSO DE
AUTOCLAVAGEM, APROX 2,20m DE
COMPRIMENTO E 10/12 DE DIÂMETRO

UND 1000

3
MOURÃO DE EUCALIPTO TRATADO, COM
CCA
(AC-40), ATRAVÉS DO PROCESSO DE
AUTOCLAVAGEM, APROX 2,20m DE
COMPRIMENTO E 12/14 DE DIÂMETRO

UND 500

4
MOURÃO DE EUCALIPTO TRATADO, COM
CCA
(AC-40), ATRAVÉS DO PROCESSO DE
AUTOCLAVAGEM, APROX 2,20m DE
COMPRIMENTO E 14/16 DE DIÂMETRO

UND 200

5
MOURÃO DE EUCALIPTO TRATADO, COM
CCA
(AC-40), ATRAVÉS DO PROCESSO DE
AUTOCLAVAGEM, APROX 2,20m DE
COMPRIMENTO E 16/18 DE DIÂMETRO

UND 100

6
MOURÃO DE EUCALIPTO TRATADO, COM
CCA
(AC-40), ATRAVÉS DO PROCESSO DE
AUTOCLAVAGEM, APROX 2,20m DE
COMPRIMENTO E 18/20 DE DIÂMETRO.

UND 100
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7
MOURÃO DE EUCALIPTO TRATADO, COM
CCA
(AC-40), ATRAVÉS DO PROCESSO DE
AUTOCLAVAGEM, APROX 4,00M DE
COMPRIMENTO E 22/24 DE DIÂMETRO.

UND 100

8
ESCORA DE EUCALIPTO

UND 500

9
ARAME FARPADO, EM AÇO DE ALTA
RESISTÊNCIA
E TRÊS CAMADAS DE ZINCO, CARGA
MÁXIMA DE
RUPTURA DE 350 KGF, APROX 2 MM DE
DIÂMETRO E 125 MM DE DISTÂNCIA ENTRE
FARPAS, COMPRIMENTO COM 500M
ACABAMENTO GALVANIZADO A FOGO,

M 20000

10
GRAMPO PARA CERCA, EM AÇO
GALVANIZADO
19 X 11 MM (COMPRIMENTO TOTAL X
LARGURA), P/ FIXAÇÃO DE MADEIRA
TRATADA.

KG 30

11
ARAME LISO, EM AÇO DE ALTA
RESISTÊNCIA
E ZINCAGEM CAMADA LEVE, CARGA
MÁXIMA DE RUPTURA DE 700 KGF, APROX 3
MM DE
DIÂMETRO, COMPRIMENTO COM 500M
ACABAMENTO GALVANIZADO A FOGO,

M 20000

12
CATRACA PARA ARAME LISO
CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO
ZINCADO, PROPORCIONANDO
RESISTÊNCIA À CORROSÃO/OXIDAÇÃO
INDICADA PARA ESTICAR ARAMES LISOS
EM CERCAS.

UND 100

13
SOMBRITE 7X25

RL 15
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LOTE 02

14
TELA SOLDADA REVESTIDA DE PVC VERDE

FIO DE 2,5MM ROLO DE 25M X 1,5

RL 20

15
GRADIL NYLOFOR FIO 5.00MM - MALHA

5X20 CM - 2,03M

UN

150

16
POSTE 2.60M PARA TELA GRADIL CHUMBAR

(INCLUSO FIXADORES E TAMPA) UND 170

17
POSTE COM BASE PARA TELA GRADIL 2.60

M PARAFUSAR UND 170

18 PORTÃO DE ABRIR EM GRADIL 1.00 X 2,55 M
ALTURA - C/ 2 POSTES PARA CHUMBAR.

UND 05

19 PORTÃO DE CORRER EM GRADIL 3.00 X
2,55 M ALTURA - C/ 2 POSTES PARA
CHUMBAR, INCLUSO TRILHO E
ACESSORIOS PARA INSTALAÇÃO.

UND 05

5. DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS/EQUIPAMENTOS

A entrega dos produtos deverá ser realizada no almoxarifado Central da

Prefeitura Municipal de Pedro Canário, localizado à RUA DR DEODATO VITAL

DOS ANJOS, S/N, NOVO HORIZONTE, PEDRO CANÁRIO/ES, CEP. 29.970-

00. HORÁRIO PARA ENTREGA DAS 08H00MINH AS 10H00MINH e

14H00MINH AS 16H00MINH DE SEGUNDA-FEIRA A SEXTA-FEIRA.

Os produtos deverão ser entregues acompanhados de documento fiscal, com

as mesmas condições indicadas na proposta de preço vencedora do certame,
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quanto à marca/fabricante, modelo, forma de acondicionamento, aparência,

peso, volume, tamanho, composição, prazo de validade, garantia, quantidade,

qualidade e autenticidade, respeitando rigorosamente as especificações do

Termo de Referência

Em caso de algum tipo de irregularidade verificada, o produto será devolvido,

ficando a retirada do mesmo e o custo do transporte por conta da

CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis;

A CONTRATADA deverá atentar ao fiel cumprimento das especificações

exigidas, sendo recusado item que estiver com alguma característica diferente

das especificações contidas neste termo;

Os produtos deverão ser novos, estar adequadamente embalados de forma a

preservar suas características originais, atender às especificações técnicas

exigidas e obedecer rigorosamente:

a) às normas e especificações constantes neste Termo de Referência;

b) às normas da ABNT/INMETRO, conforme especificação e necessidade de

cada equipamento; c) às normas internacionais consagradas, na falta das

normas da ABNT; d) às prescrições e recomendações dos fabricantes;

O fornecedor deverá entregar os itens de maneira que seja possível conferir,

separadamente, cada um, de forma que facilite a contagem e controle dos

mesmos;

Será recusado produto deteriorado ou avariado;

A Administração poderá solicitar testes dos materiais junto aos seus

fabricantes, para verificar a legitimidade do produto. Se verificada a

inadequação do produto ou sua falsidade, será feita notificação da empresa

para que se proceda a substituição, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.

Caso não seja realizada a substituição, a empresa ficará sujeita às penalidades

previstas na Lei de Licitações. Se for declarada pelo fabricante a falsidade,

independente da substituição, os produtos ficarão retidos, para que se proceda
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a responsabilidade criminal, prevista no art. 96 da Lei nº 8.666/1993;

A entrega dos produtos, no local indicado pela ADMINISTRAÇÃO, ficará a

cargo do fornecedor, a quem caberá providenciar a mão de obra, instalação,

montagem e produtos necessários.

DA GARANTIA PELO FORNECIMENTO

Todos os equipamentos deverão ser garantidos pelo prazo de 30 (trinta) dias,

para o item a ser adquiridos, a partir do recebimento definitivo. A

CONTRATADA deverá oferecer garantia quanto à responsabilidade futura, no

que se refere à qualidade do produto entregue, que estiver no prazo de

garantia; durante o período de garantia dos produtos a CONTRATADA deverá

assumir os custos de devolução/frete.

6. DA AMOSTRA/PROSPECTO

NÃO SE APLICA

7. DO PRAZO DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO

A entrega deverá ser feita, PARCELADA no prazo de 05 dias úteis, a contar do

recebimento da Ordem de Fornecimento e cópia da Nota de Empenho;

podendo ser prorrogável, por igual período, a critério do CONTRATANTE,

quando devidamente justificado;

Os equipamentos serão recebidos PROVISORIAMENTE, mediante recibo,

tendo o prazo de 15 (dez) dias úteis para verificação da conformidade com as

especificações e condições exigidas nesta contratação;

O recebimento provisório dos equipamentos não implica a aceitação definitiva

dos mesmos;

A atestação final de conformidade do fornecimento cabe à Secretaria;

Caso os itens estejam em desacordo com as especificações exigidas no Termo

de Referência ou apresentarem vício, serão recusados e devolvidos parcial ou

totalmente, conforme o caso, mediante Termo de Recusa, ficando a

CONTRATADA obrigada a substituí-los no prazo de 5 (dez) dias úteis,

contados do recebimento da notificação, sem ônus para a ADMINISTRAÇÃO,

sob pena de incorrer em atraso quanto ao prazo de execução;
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Somente após a verificação do enquadramento dos produtos/equipamentos

com as especificações definidas neste Termo de Referência, dar-se-á o

recebimento definitivo por servidor responsável, no prazo máximo de 15

(quinze) dias úteis a contar do recebimento provisório, após a verificação da

conformidade com as especificações e demais exigências estabelecidas nesta

contratação, atestando no documento de entrega, o recebimento em condições

satisfatórias, em termos de quantidade e qualidade, conforme art.140 da Lei nº

14.133/2021;

Será recusado produto deteriorado, alterado, adulterado, avariado, corrompido,

fraudado, bem como aquele em desacordo com as normas regulamentares de

fabricação, distribuição e apresentação;

O servidor designado como fiscal poderá solicitar a substituição de um produto

por outro em caso de defeito, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,

contados a partir do recebimento daquele que foi devolvido, sem prejuízo para

o disposto nos artigos 441 a 446 do Código Civil;

O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelo

perfeito estado do produto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer

irregularidades detectadas quando da sua utilização;

A Administração poderá solicitar testes dos produtos junto aos seus

fabricantes, para verificar a legitimidade do produto. A recusa da

CONTRATADA a substituir os equipamentos reprovados nos testes será

considerada descumprimento contratual, sujeitando a mesma à aplicação da

penalidade.

8. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO

A fiscalização será exercida por servidores da Secretaria Municipal de Obras e

Serviços Urbanos, formalmente designados para o acompanhamento da

contratação e entrega dos produtos, bem como para atestar o recebimento

provisório e definitivo consoante disposto no Art.117 da Lei nº 14.133/2021;

Aos servidores investidos na função de fiscal, especialmente designados pela

Administração, compete:

- Exercer de modo sistemático a fiscalização e o acompanhamento da

execução da contratação, objetivando verificar o cumprimento das

disposições contratuais, técnicas e administrativas, em todos os seus

aspectos;
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- Solicitar à CONTRATADA a substituição do objeto, que apresente

defeito insanável durante seu uso, durante o prazo de garantia, cujo

prazo será de 5 (cinco) dias úteis;

- Anotar em registro próprio, comunicando ao preposto da

CONTRATADA as irregularidades constatadas, informando prazo para

sua regularização, propondo à Administração, quando for o caso, a

aplicação das penalidades previstas na legislação pertinente.

As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização

da contratação serão submetidas à apreciação da autoridade superior da

ADMINISTRAÇÃO, para adoção das medidas cabíveis, consoante disposto no

art. 119,120 e 121, da Lei nº 14.133/2021;

Exigências da fiscalização, respaldada na legislação aplicável, no Termo de

Referência e Edital, deverão ser imediatamente atendidas pela CONTRATADA;

O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades

assumidas pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções

administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente;

A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da ADMINISTRAÇÃO e não

exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer

irregularidade.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Entregar os equipamentos de acordo com as condições e prazos propostos

neste Termo de Referência;

Confirmar o recebimento da Ordem de Fornecimento e da Nota de Empenho;

Agendar e entregar os equipamentos nos prazos estipulados neste

Instrumento;

Indicar o endereço, telefone/fax, e-mail e pessoa de contato para relacionar-se

com a ADMINISTRAÇÃO, pelos quais assumirá inteira responsabilidade por

alterações ou falhas de comunicações;

Fornecer manual com orientações para manutenção/limpeza, discriminando os

materiais a serem utilizados, restrições e demais cuidados para a permanência

do período de garantia estabelecido na proposta da CONTRATADA;
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Manter, durante toda a execução da contratação, compatibilidade com as

obrigações assumidas, conforme dispõe o inciso VI, da Lei nº 14.133/2021;

Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo

prontamente às reclamações;

Providenciar (CONTRATADO) o conserto imediato do equipamento em caso de

defeito durante a vigência da garantia, contado da comunicação via e-mail ou

outro meio idôneo;

Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor

competente da ADMINISTRAÇÃO;

Transportar os equipamentos e disponibilizar mão de obra para a entrega;

Custear o frete relativo à devolução dos equipamentos defeituosos dentro do

prazo de garantia;

Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais e

quaisquer outras não mencionadas, bem como pagamento de todo e qualquer

tributo que seja devido em decorrência direta do contrato, isentando o

CONTRATANTE de qualquer responsabilidade.

10. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

Emitir ordem de serviço ou de fornecimento com todas as informações

necessárias para a perfeita prestação do serviço, por intermédio do

representante designado pela administração;

Exercer a fiscalização do contrato, sob os aspectos quantitativos e qualitativos,

por servidores especialmente designados;

Efetuar os pagamentos com pontualidade nas condições e preços pactuados,

desde que cumpridas todas as formalidades e exigências contratuais e legais,

podendo rejeitar no todo ou em parte os serviços executados e materiais

fornecidos em desacordo;

Notificar a CONTRATADA, por escrito, na ocorrência de eventuais imperfeições

e falhas no curso de execução dos serviços ou fornecimento dos produtos, no

prazo de 24 (vinte e quatro) horas;
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Solicitar ao preposto sempre que necessário, a adoção de medidas efetivas de

correção ou adequação do fornecimento e serviços prestados pela

CONTRATADA;

Prestar a CONTRATADA as informações e esclarecimento necessários à

realização do objeto contratual;

Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa

desempenhar seus serviços, dentro das normas contratuais e legais,

permitindo acesso de seu pessoal técnico, de modo a viabilizar a prestação

dos serviços;

Controlar todos os pedidos de serviço e produtos, para posterior conferencia

com a nota fiscal emitida pela CONTRATADA.

11. DAS PENALIDADES

A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas

para a prestação dos serviços, sujeitando-se as penalidades constantes no art.

7º da Lei 10.520/02 e nos arts. 156 da Lei nº 14.133/2021, a saber:

a) Advertência, nos casos de pequenos descumprimentos do Termo de

Referência, que não gerem prejuízo para o Município;

b) Multa

Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia, incidente

sobre o valor global da contratação, nos casos de descumprimento do

prazo estipulado par início na execução do contrato, que será

calculada pela formula M= 0,0033 x C x D. Tendo como

correspondente M: = Valor da multa, C= valor da obrigação e D=

número de dias em atraso;

Multa de 10 % (dez por cento), incidente sobre o valor unitário de cada

fornecimento ou prestação de serviços realizados fora do prazo

estabelecido no Termo de Referência;

Multa de 10 % (dez por cento), incidente sobre o valor global da

contratação, pela recusa em prestar os serviços previstos neste Termo

de Referência ou os descumprimentos contratuais que levem à

rescisão do contrato;

c) Suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Pedro Canário-ES por um período de até 02

(dois) anos, no caso de recusa quanto à prestação dos serviços e
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fornecimentos, assim como os descumprimentos contratuais que

levem à rescisão do contrato;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública, nos caos de pratica de atos ilícitos, incluindo

os atos que visam frustrar os objetivos da licitação ou contratação, tais

como conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão de

declaração falsa;

e) IMPEDIMENTO de licitar e contratar com a Administração Pública, de

acordo com o art. 7º da Lei nº 10520/2002 pelo prazo de até 05 (cinco)

anos, sem prejuízo das multas previstas para a contratação, ao

licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta,

não celebrar o contrato, deixar de entregar, ou apresentar

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar

na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer

fraude fiscal.

Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 157 da

Lei nº 14.133/2021;

As sanções administrativas somente serão aplicadas pela Administração

depois da devida notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a

defesa previa;

A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso

de recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a

motivação e a espécie de sanção administrativa que se pretende aplicar, o

prazo e o local de entrega das razoes de defesa;

O prazo para apresentação de defesa previa será de 05 (cinco) dias uteis a

contar da intimação, onde devera ser observada a regra de contagem de prazo

estabelecida no art. 157 da Lei 14.133/2021;

A aplicação da sanção declarada de inidoneidade compete exclusivamente ao

Secretário da Secretaria Solicitante, facultada a defesa do interessado no

respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a

reabilitação ser requerida depois de 02 (dois) anos de sua aplicação.

12. DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos mensais serão efetuados mediante o fornecimento a secretaria
solicitante, de NOTA FISCAL ELETRONICA para o fornecimento de produtos
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ou NOTA FISCAL para a prestação de serviços, juntamente com o relatório
gerencial das despesas emitido pela CONTRATADA, bem como os
documentos de regularidade fiscal exigidos para a habilitação no procedimento
licitatório. Estes documentos depois de conferidos e visados, serão
encaminhados para processamento e pagamento n prazo de 30 (Trinta) dias
uteis após a respectiva apresentação;

Depois do 10º (décimo) dia útil do processamento será paga multa financeira
nos seguintes termos:

VM=VF x 0,33 x ND
100

Onde:
VM = Valor da Multa Financeira
VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso,
ND = Número de dias em atraso;

Ocorrendo erros na apresentação do (s) documento (s) fiscal (ais) será
solicitada à empresa CONTRATADA imediata correção, ficando estabelecido
que o prazo para pagamento somente será contado a partir da data da
regularização;

A NOTA FISCAL ELETRONICA/NOTA FISCAL deverá conter o mesmo CNPJ e
razão social apresentados na etapa de CREDENCIAMENTO e acolhidos nos
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO;

Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto que
modifique as informações registradas no certame, deverá ser comunicado a
Administração, mediante documentação própria, para apreciação da
autoridade competente;

A Administração poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer
título’ lhe for devido pela empresa CONTRATADA, em decorrência de
descumprimento de suas obrigações;

Para a efetivação do pagamento a CONTRATADA deverá manter as mesmas
condições previstas no edital no que concerne a proposta de preço e a
habilitação;

No texto da NOTA FISCAL ELETRONICA/ NOTA FISCAL, deverão constar,
obrigatoriamente, o número do contrato (s) objeto (s), os valores unitários e
totais;

O pagamento referente ao valor da NOTA FISCAL somente será feito por
Ordem Bancária/ Transferência Bancaria;

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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Os recursos destinados à execução deste objeto correrão à conta do

orçamento da Secretaria para o corrente exercício 2024, sendo:

Órgão: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos

Projeto/Atividade: Construção, Reforma, Manutenção dos Prédios Públicos

Fonte de recurso:15000000000 – Recursos não vinculados de impostos e

transferencias de impostos.

Ficha: 0000277

Código: 3390300000 – Material de Consumo

Órgão: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos

Projeto/Atividade: Construção, Reforma, Manutenção dos Prédios Públicos

Fonte de recurso:170800000000 – tranferencia da união referente a

compensações financeiras de recursos minerais.

Ficha: 0000277

Código: 3390300000 – Material de Consumo

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Esclarecimentos e informações poderão ser obtidos na Secretaria Solicitante

com o servidor André de Jesus Silva no endereço: Rua São Rafael, s/nº, Bairro

Colina, Pedro Canário/ES, CEP 29.970-000 e-mail

obras@pedrocanario.es.gov.br, por telefone (27) 3764-1431

RESPONSAVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Suelane Marques de Novais - Auxiliar Administrativo.

De acordo,

André de Jesus Silva
Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos

Decreto nº 008/2022
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR PARA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO

O presente documento visa analisar a viabilidade da futura aquisição/contratação, bem como,

compilar as demandas e os elementos essenciais que servirão para compor o Termo de

Referência/Projeto Básico, de forma a melhor atender as necessidades desta Secretaria Municipal de

Obras e Serviços Urbanos.

Dados do Processo:

Órgão Responsável pela
Contratação:

Prefeitura Municipal de Pedro Canário

Unidade Administrativa
Requisitante:

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos

Objeto: Contratação de empresa especializado com fornecimento de
Materiais de consumo e permanente (arame farpado, arame liso,
grampo, mourão, catraca) por Sistema de ATA de Registro de
Preço – ARP

1. Informações Básicas:

Processo Administrativo nº 00495/2024 - Contratação de empresa especializado com fornecimento de

Materiais de consumo e permanente (arame farpado, arame liso, grampo, mourão, catraca) por

Sistema de ATA de Registro de Preço – ARP.

2. Descrição da necessidade:

A aquisição pretendida visa suprir o atendimento da demanda da estrutura municipal em suas

atividades rotineiras ao bem do serviço público, visando proporcionar a Secretaria o bom andamento

dos trabalhos. Os materiais serão utilizados nas construções de reformas de cercas em diversas

áreas do município como no entorno do lixão em Cristal do Norte, Area do Antigo Galpão de Obras e

demais áreas que tragam riscos a população. Além do que a madeira de eucalipto tratada possibilita

diferentes aplicações, especialmente na construção civil isso devido à sua resistência, durabilidade,

qualidade e variabilidade na cor, densidade, forma, dentre outros.

A terceirização se mostra necessária em razão da falta de equipamento próprio suficiente da

Prefeitura para atender a todos os serviços solicitados.

3. Área Requisitante:

Secretaria Municipal de obras e Serviços Urbanos
Responsável: André de Jesus Silva

4. Descrição dos Requisitos da Contratação:

Natureza da Aquisição/Contratação:

O presente serviço não é considerado serviço continuado, pois será realizado sob demanda, de

acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos.

Duração do Contrato/Ata:
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Objeto destina-se a formar Ata de Registro de preços, para o período de 12 meses.

Levantamento de Mercado:

A solução de mercado mais comum e viável adotados pelos diversos órgãos da administração pública

federal direta e indireta para o atendimento das necessidades de suprimento de materiais de

consumo da administração caracteriza-se pela aquisição dos bens junto ao mercado de fornecedores

constituído por empresas privadas locais, regionais e nacionais que tenham nas sua atividade

principal ou secundaria a atividade de produção, distribuição e comercialização dos produtos elétricos

compatíveis com os requisitos estabelecido neste Estudo Técnico Preliminar para aquisição dos

materiais de consumo elétricos para a tender a necessidade da Secretaria Municipal de Obras e

Serviços Urbanos.

5. Descrição da Solução como um todo:

Os materiais de consumo a serem adquiridos por meio da realização de procedimento de

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de

julgamento pelo MENOR PREÇO com fundamento no Artigo 75, inciso II da Lei 14.133/2001, por item

junto a fornecedores no mercado local, regional e nacional, enquadram-se como comuns, nos termos

do artigo 1º da Lei nº 10.520, de 2002, facilmente encontrados no mercado, cujos padrões de

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais do

mercado.

A solução mais viável econômica, técnica e ambientalmente escolhida foi a aquisição dos materiais

de consumo juntos as empresas especializadas no fornecimento dos materiais de consumo

estimados nesta contratação.

O fornecedor contratado deverá efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme

especificações, prazo e local de entrega constantes neste Estudo Técnico preliminar (ETP)

Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização da entrega dos materiais, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes neste Estudo Técnico Preliminar e no Projeto

Básico.

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez)

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 3 (três) dias, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante termo circunstanciado.
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Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento

do prazo.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

6. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas:

Conforme ANEXO I no Termo De Referência.

7. Estimativa do Valor da Contratação:

Serão utilizados como metodologia para obtenção do preço e referência para a contratação, o menor
valor obtido na pesquisa de preços.

8. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução:

A licitação deverá ser por LOTE, por Sistema de Registro de Preços, pois os serviços serão

demandados de acordo com a necessidade da Secretaria de Obras e o valor a ser pago a empresa

registrada será por Custo Horário.

9. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes:

Não há contratações correlatas e/ou interdependentes com a contratação pretendida.

10.Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento:

A Contratação está prevista para o orçamento anual de 2024.

11.Benefícios a serem alcançados (Resultados Pretendidos):

A Administração almeja com a contratação/aquisição do objeto, em termos de economicidade,

eficácia, eficiência, de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros

disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, melhoria da qualidade de

produtos, de forma a atender à necessidade da contratação.

Com a solução ora em debate, espera-se atender a demanda da Municipalidade, proporcionando

segurança, orientação, melhoraria do ambiente urbano, contribuindo para uma experiência positiva e

segura para as pessoas que transitam a pé. O Departamento de obras irá seguir este ETP, mediante

Ordem de Fornecimento que será relatado o tipo de produto om a Justificativa.

12.Providências a serem Adotadas:

A estrutura dos órgãos já se encontra adequada para a prestação de serviços do objeto a ser

contratado. As áreas serão isoladas garantindo a perfeita e ampla movimentação das máquinas no

espaço em que será efetivado o serviço.
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As ações necessárias dizem respeito à fiscalização do contrato. Deve haver apoio e capacitação aos

fiscais do contrato para que estes atuem no sentido de garantir a adequada prestação do serviço, de

modo a atender as expectativas de todos os envolvidos.

Possíveis Impactos Ambientais:

Não foram constatados nos estudos realizados.

13.Declaração de Viabilidade:

O presente ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, elaborado pelos integrantes TÉCNICO e

REQUISITANTE em harmonia com as Instruções Normativas SEGES/MP nº 5/2017 e nº 40/2020,

considerando a análise das necessidades elencadas pela área requisitante e os demais aspectos

normativos, conclui pela VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO, uma vez considerados os

seus potenciais benefícios em termos de eficácia, eficiência, efetividade e economicidade. Em

complemento aos requisitos listados RECOMENDAMOS o prosseguimento do processo de

LICITAÇÃO não sendo possível observar óbices ao prosseguimento da presente

aquisição/contratação no formato indicado.

14.Responsáveis:

Suelane Marques de Novais
Auxiliar Administrativo
Matricula nº90195603

De acordo,

André de Jesus Silva
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos

Decreto nº 008/2022

Pedro Canário - ES, 24 de janeiro de 2024.
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MUNICÍPIO DE PEDRO CANÁRIO
Pedro Canário - ES
Prefeitura Municipal de Pedro Canário
Avenida Presidente Castelo Branco, 00 - 000 - Centro - Pedro Canário - ES - CEP: 29970-000
CNPJ Nº 28.539.872/0001-41 Tel: (27)3764-3601

Gerado por:   luiz.dadalto 1 de 3 28/02/2024 11:05

ANEXO I

# Nº Lote  Item Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total

1 1 1

00013123 - MOURÕES DE 
EUCALIPTO 6/8
MOURÃO DE EUCALIPTO
TRATADO, COM CCA (AC-40),
ATRAVÉS DO PROCESSO DE
AUTOCLAVAGEM, APROX 2,20m
DE COMPRIMENTO E 6/8 DE
DIÂMETRO

unidade 1.000,000000 28,950000 28.950,00

2 2 1

00013124 - MOURÕES DE 
EUCALIPTO 10/12
MOURÃO DE EUCALIPTO
TRATADO, COM CCA (AC-40),
ATRAVÉS DO PROCESSO DE
AUTOCLAVAGEM, APROX 2,20m
DE COMPRIMENTO E 10/12 DE
DIÂMETRO

unidade 1.000,000000 32,540000 32.540,00

3 3 1

00013125 - MOURÕES DE 
EUCALIPTO 12/14
MOURÃO DE EUCALIPTO
TRATADO, COM CCA (AC-40),
ATRAVÉS DO PROCESSO DE
AUTOCLAVAGEM, APROX 2,20m
DE COMPRIMENTO E 12/14 DE
DIÂMETRO

unidade 500,000000 32,440000 16.220,00

4 4 1

00013126 - MOURÕES DE 
EUCALIPTO 14/16
MOURÃO DE EUCALIPTO
TRATADO, COM CCA (AC-40),
ATRAVÉS DO PROCESSO DE
AUTOCLAVAGEM, APROX 2,20m
DE COMPRIMENTO E 14/16 DE
DIÂMETRO

unidade 200,000000 34,570000 6.914,00

5 5 1

00013127 - MOURÕES DE 
EUCALIPTO 16/18
MOURÃO DE EUCALIPTO
TRATADO, COM CCA (AC-40),
ATRAVÉS DO PROCESSO DE
AUTOCLAVAGEM, APROX 2,20m
DE COMPRIMENTO E 16/18 DE
DIÂMETRO

unidade 100,000000 42,750000 4.275,00

6 6 1

00013128 - MOURÕES DE 
EUCALIPTO 18/20
MOURÃO DE EUCALIPTO
TRATADO, COM CCA (AC-40),
ATRAVÉS DO PROCESSO DE
AUTOCLAVAGEM, APROX 2,20m
DE COMPRIMENTO E 18/20 DE
DIÂMETRO.

unidade 100,000000 43,230000 4.323,00

7 7 1

00250792 - MOURÕES DE 
EUCALIPTO 22/24
MOURÃO DE EUCALIPTO
TRATADO,
COM CCA (AC-40), ATRAVÉS DO
PROCESSO DE
AUTOCLAVAGEM, APROX 4,00M
DE
COMPRIMENTO E 22/24 DE
DIÂMETRO.

unidade 100,000000 160,590000 16.059,00



MUNICÍPIO DE PEDRO CANÁRIO
Pedro Canário - ES
Prefeitura Municipal de Pedro Canário
Avenida Presidente Castelo Branco, 00 - 000 - Centro - Pedro Canário - ES - CEP: 29970-000
CNPJ Nº 28.539.872/0001-41 Tel: (27)3764-3601
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ANEXO I

# Nº Lote  Item Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total

8 8 1

00013068 - ESCORA DE 
EUCALIPTO
TRATADO DE 2,2 M
BITOLA DE 8X10

unidade 500,000000 24,590000 12.295,00

9 9 1

00250932 - ARAME FARPADO, 
EM AÇO DE ALTA 
RESISTÊNCIA E TRÊS 
CAMADAS DE ZINCO, CARGA 
MÁXIMA DE RUPTURA DE 350 
KGF, APROX 2 MM DE 
DIÂMETRO E 125 MM DE 
DISTÂNCIA ENTRE FARPAS, 
COMPRIMENTO COM 500M 
ACABAMENTO GALVAN
ARAME FARPADO, EM AÇO DE
ALTA RESISTÊNCIA E TRÊS
CAMADAS DE ZINCO, CARGA
MÁXIMA DE RUPTURA DE 350
KGF, APROX 2 MM DE DIÂMETRO
E 125 MM DE DISTÂNCIA ENTRE
FARPAS, COMPRIMENTO COM
500M ACABAMENTO GALVAN

unidade 20.000,000000 1,050000 21.000,00

10 10 1

00250933 - GRAMPO PARA 
CERCA, EM AÇO 
GALVANIZADO 19 X 11 MM 
(COMPRIMENTO TOTAL X 
LARGURA), P/ FIXAÇÃO DE 
MADEIRA TRATADA.
GRAMPO PARA CERCA, EM AÇO
GALVANIZADO 19 X 11 MM
(COMPRIMENTO TOTAL X
LARGURA), P/ FIXAÇÃO DE
MADEIRA TRATADA.

quilograma 30,000000 35,840000 1.075,20

11 11 1

00250934 - ARAME LISO, EM 
AÇO DE ALTA RESISTÊNCIA 
E ZINCAGEM CAMADA LEVE, 
CARGA MÁXIMA DE 
RUPTURA DE 700 KGF, 
APROX 3 MM DE DIÂMETRO, 
COMPRIMENTO COM 500M 
ACABAMENTO 
GALVANIZADO A FOGO,
ARAME LISO, EM AÇO DE ALTA
RESISTÊNCIA E ZINCAGEM
CAMADA LEVE, CARGA MÁXIMA
DE RUPTURA DE 700 KGF, APROX
3 MM DE DIÂMETRO,
COMPRIMENTO COM 500M
ACABAMENTO GALVANIZADO A
FOGO,

metro 20.000,000000 1,570000 31.400,00

12 12 1
00013073 - CATRACA PARA 
ARAME LISO
PARA ARAME LISO

unidade 100,000000 15,000000 1.500,00

13 13 1

00013089 - SOMBRITE 7X25
SOMBRITE COM 7X25M DE
LARGURA, 50% LUMINOSIDADE,
ROLO COM 30M

rolo 15,000000 1007,300000 15.109,50
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ANEXO I

# Nº Lote  Item Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total

14 14 2

00250794 - TELA SOLDADA 
REVESTIDA DE PVC VERDE 
FIO DE 2,5MM ROLO DE 25M X 
1,5
TELA SOLDADA REVESTIDA DE
PVC
VERDE FIO DE 2,5MM ROLO DE
25M X
1,5

rolo 20,000000 1143,970000 22.879,40

15 15 2

00250795 - GRADIL NYLOFOR 
FIO 5.00MM - MALHA 5X20 CM 
- 2,03M
GRADIL NYLOFOR FIO 5.00MM -
MALHA 5X20 CM - 2,03M

unidade 150,000000 533,250000 79.987,50

16 16 2

00250796 - POSTE 2.60M 
PARA TELA GRADIL 
CHUMBAR (INCLUSO 
FIXADORES E TAMPA)
POSTE 2.60M PARA TELA GRADIL
CHUMBAR (INCLUSO FIXADORES
E TAMPA)

unidade 170,000000 292,500000 49.725,00

17 17 2

00250797 - POSTE COM BASE 
PARA TELA GRADIL 2.60 M 
PARAFUSAR
POSTE COM BASE PARA TELA
GRADIL 2.60 M PARAFUSAR

unidade 170,000000 292,500000 49.725,00

18 18 2

00250798 - PORTÃO DE 
ABRIR EM GRADIL 1.00 X 2,55 
M ALTURA - C/ 2 POSTES 
PARA CHUMBAR.
PORTÃO DE ABRIR EM GRADIL
1.00 X 2,55 M ALTURA - C/ 2
POSTES PARA CHUMBAR.

unidade 5,000000 542,370000 2.711,85

19 19 2

00250799 - PORTÃO DE 
CORRER EM GRADIL 3.00 X 
2,55 M ALTURA - C/ 2 POSTES 
PARA CHUMBAR, INCLUSO 
TRILHO E ACESSORIOS 
PARA INSTALAÇÃO.
PORTÃO DE CORRER EM GRADIL
3.00 X 2,55 M ALTURA - C/ 2
POSTES PARA CHUMBAR,
INCLUSO TRILHO E ACESSORIOS
PARA INSTALAÇÃO.

unidade 5,000000 785,350000 3.926,75


